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DECRETO N.º 1.411/2016 

 

Fixa valor da UPFM – Unidade Padrão Fiscal do 

Município para do exercício de 2016. 

 

ROSANGELA MARIA DANTAS, Prefeita do 

Município de Inconfidentes, MG, no uso de suas atribuições legais DECRETA: 

 

Artigo 1.º - De acordo com o parágrafo único do artigo 309 da Lei 

Complementar 005/98, Código Tributário Municipal, fica fixado o valor da UPFM 

– Unidade Padrão Fiscal do Município, para exercício 2016  em R$ 3,96 (três 

reais e noventa e seis centavos); 

 

Artigo 2.º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto 

entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Inconfidentes, 04 de janeiro de 2016. 

 

 

Rosangela Maria Dantas 
Prefeita Municipal 


